
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO il312O24-GP

"Dispõe sobre a concessão de gratificação

por exercÍcio de função ao servidor, e dá

outras providências"

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

akibuiçôes legais,

RESOLVE:
Art. 10 - CONCEDER ao seÍvidor abaixo relacionado, Gratificação

Por Exercício de Função, de 20o/o (Vinte por cento) sobre seus vencimentos, de

acordo com os termos do Art. 15, ll, § 4o da Lei Municipal no 4.50712018, com

vigência retroativa a 1o de julho de 2024.

MAT NOME CPF CARGO

50.716 VALDIR CORREIA DE ABREU 045.41-8.434-47 GUARDA IVUNICIPAT

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

com os efeitos retroativos a t 
o de julho de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 22 de julho de 2024.

á,w,b"?tA,--
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipal Cêlso Galváo

Avenida Santo Antônio, 126 - Centro - CEP 55.293-904 - Garanhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000
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